
CRITÉRIOS SELETIVOS

SERVIÇOS AUXILIARES



C R I T É R I O S S E L E T I V O S

S E R V I Ç O S A U X I L I A R E S



INSTRUÇÃO N O R M A T I V A N? 22, DE 18 DE JUNHO DE 1971)

O D l R E T O R - G E R A L DO DEPARTAMENTO A D M I N I S T R A T I V O DO

PESSOAL C I V I L (DASP), usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o

a r t i g o 6? do Decreto n? 67.326, de 5 de setembro de 1970, e

tendo em v i s t a o disposto no § l? do a r t i g o 19 do Decreto

n? 73.988, de 26 de a b r i l de \97^,

R E S O L V E

Aprovar a "Ficha de Ha b i l itaçío"e as NORMAS anexas

que integram a presente Instrução N o r m a t i v a , destinadas ã

verifi c a ç ã o de desempenho para os f i n s de transposição e de

transformação de cargos para as Categorias F u n c i o n a i s do Grupo

Serviços A u x i l i a r e s - SA-800.

DARCY DUARTE DE S I Q U E I R A

D í retor-Geral

D.O. 25.06.7*1



ÓRGÃO

FICHA DE HABILITAÇÃO

GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES - SÁ - 800

TRANSFORMAÇÃO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL

TRANSPOSIÇÃO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL DE

DE AGENTE ADMINISTRATIVO../" 1

DATILÓGRAFO 1 1

CAMPO l - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME:

CARGO ATUAL:

LOTAÇÃO:

MATRICULA:

TEMPO DE SERVIÇO

NA CLASSE

NA SERIE DE CLASSES
OU CLASSE SINGULAR
NO SERVIÇO PUBLICO

FEDERAL

NO SERVIÇO PUBLICO

SITUAÇÃO FUNCIONAL DE

ACORDO COM O ART. 19 DO

DECRETO N9 71.899/73.

ITEM l

ITEM II

ITEM III

ITEM IV

CAMPO II -APROVEITAMENTO EM TREINAMENTO (§§ 29 e 39 DO ARTIGO 19 DO DEC. 73.988,74 - ITEM TV DO ART. 89 DO DEC. 71.236/73

AVALIAÇÃO DO TREINAMENTO

Considerar-se-á inabilitado o candidato

-

que obtiver menos

N O

1° TESTE

de 40 (quarenta)

T A

2? TESTE

pontos.

^

MÉDIA FINAL

Será considerado habilitado o candidato que atingir o mínimo de 60 (sessenta) pontos.

CAMPO III -NÍVEL HIERÁRQUICO DE DESEMPENHO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

DESEMPENHO DO CARGO EFETIVO A

SER TRANSPOSTO OU TRANSFORMADO

OCUPAÇÃO DE CARGO A SER TRANSPOSTO OU

TRANSFORMADO EM VIRTUDE DE PROVA DE ACESSO

OU DE SUFICIÊNCIA PARA FINS DE READAPTAÇÃO

TEMPO

_

MULTI-

PLICADOR

3

: *•

TOTAL

PARCIAL

40

* ^

^^W
'****

S O M A

CAMPO IV - APURAÇÃO FINAL CAMPO V - PARECER DA EQUIPE TÉCNICA DE ALTO NÍVEL

C A M P O S

P O N T O S

T O T A L

OBS:

MÍNIMO PARA HABILITAÇÃO: 60 PONTOS

A EQUIPE TÉCNICA DE ALTO NÍVEL, USANDO DA
COMPETÊNCIA QUE LHE É ATRIBUÍDA PELO
ARTIGO 5o. DO DECRETO No. 68.726/71, CONSIDERA

O SERVIDOR
(apto ou inapto)

COM FUNDAMENTO NO CAMPO

LOCAL E DATA:

ASSINATURA DOS

MEMBROS DA ETAN:

(l ou IV)

Pres idente



CAMPO VI — Descrição sumária da Avaliação do Treinamento — Dados sobre o Concurso ou a Prova Pública.

R elacionar sucintamente a matéria ministrada antes da aplicação do Teste.

Quando se tratar de servidor cujo ingresso no serviço público mediante concurso público ou prova pública de habilitação de
caráter competitivo seja condição suficiente para transformação ou transposição do cargo que ocupa, deve a ETAN mencionar os
dados existentes sobre o concurso ou a prova pública.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

CAMPO- VII

Relacionar os dados referentes à prova de Acesso ou de Suficiência para fins de readaptação, se for o caso.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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NORMAS PARA TRANSPOSIÇÃO £ TRANSFORMAÇÃO

GRUPO - SA-800

Todos os elementos anotados na Ficha de Habil i tacão

são considerados confidenciais e devem representar fielmente

as anotações constantes dos assentamentos funcionais do servidor

ou de registro da repartição, bem como, na parte referente ao

aproveitamento do treinando, traduzir fielmente o resultado

da avaliação a t r i b u í d a ao servidor pelo órgão que efetuar a

aplicação dos Testes.

2. A Ficha deverá observar as dimensões de 33cm x 22cm,

sendo obrigatório, em relação a todos os servidores, o preenchimento

do Campo J_, que fornecerá os elementos para classificação, por

Categoria Funcional.

3. Antecedendo ao preenchimento do Campo J_, deve ser

assinalada a Categoria Funcional para a qual o cargo será

transposto ou transformado.

k. CAMPO J_

4 . 1 - 0 nome, cargo atual, a lotação, bem como a matrícula

do servidor são elementos essenciais ã sua ideni

t i f i cação.

k.2 - Deve-se assinalar com um "X" a forma de ingresso,

consultando-se o artigo 1? do Decreto n? 71.899/73,

bem como as Normas/COCLARCE números k e 9, publicadas

respectivamente, nos Diários O f i c i a i s de 11.4.73 e

16.4.73.



4.3 ~ Quando se tratar de servidor h a b i l i t a d o em concurso

p ú b l i c o ou prova p ú b l i c a de h a b i l i t a ç ã o de carãter

competitivo (itens l a I I I do artigo l? do Decreto

n? 71.899/73), preencher somente os Campos l , V e VI.

5. CAMPO JJ[

5.1 - A Un i d a d e de Seleção e Treinamento devera a v a l i a r o

aproveitamento do servidor, durante o processo de

treinamento a que será submetido, como determina o

Decreto n? 73.988/7'). O resultado dos Testes aplica-

dos deve ser registrado neste Campo, sendo a média

f i n a l representada pela média a r i t m é t i c a obtida pelas

notas dos dois Testes aplicados.

5.2 - Consi dera r-se-ã h a b i l i t a d o , com fundamento no Campo

l l , o servidor que o b t i v e r m é d i a f i n a l i g u a l ou

superior a 60 (sessenta) pontos, d ispensando-se, no

caso, o preenchimento do Campo I I I .

5-3 ~ Somente será preenchido o Campo l l l se o servidor

obtiver, no Campo l l , média f i n a l i g u a l ou superior

a 40 (quarenta) e inferior a 60 (sessenta).

5.4 - Será considerado i n a b i l i t a d o o servidor que, apôs

a aplicação do 2? Teste, obtiver média f i n a l inferior

a 40 'quarenta) pontos.

5.5 - Nos Testes destinados ã verificação de desempenho

da c l i e n t e l a concorrente ã transposição para a Ca-

tegoria Funcional de Datilógrafo, Código SA-802,

e x i g i r - s e - á o m f n i m o de 120 toques l í q u i d o s , por

minuto, a f i m de que possa ser considerado o resultado

como fator a ser ponderado, conforme escala abaixo:

TOQUES POR MINUTO NOTA

120 toques

140 toques

160 toques

40 pontos

50 pontos

60 pontos

-

TOQUES POR M I N U T O

180 toques

200 toques

220 toques

240 toques

NOTA

70 pontos

80 pontos

90 pontos

l 00 pontos

5.6 - Para o cálculo dos toques l í q u i d o s deve-se observar

a seguinte fórmula:

Tl * tb - (Te x 10), sendo:

Tl = Toques l íqu idos

Tb = Toques brutos

Te = Toques errados

(Te x 10) » Toques errados m u l t i p l i c a d o s pelo

índice 10.

Obs. - O tempo de duração do Teste de D a t i l o g r a f i a

deverá ser de 5 (cinco) ou 10 (dez) minutos.

5.7 - Antecedendo no mínimo 10 (dez) d i a s ã aplicação de

cada Teste, para q u a l q u e r Categoria F u n c i o n a l , a

unidade de pessoal deverá d i v u l g a r o respectivo progr£

CAMPO l l l

6.1 - Desempenho ck> Cargo Efet lvo: Computar o tempo de

efetivo exercício na série de classes ou classe

s i n g u l a r a que pertencer o cargo a ser transposto

ou transformado. O tempo apurado será convertido

em anos, considerando-se o ano de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias (artigo 78 da Lei n? 1 . 7 1 1 ,

de 28.10.52).

6.2 - O tempo de efetivo exercício, de que trata o item

anterior, somente será apurado no período compreendido

entre 19.7.60 e 11.10.72 (datas da Lei n? 3-780, de

1960, e do Decreto n? 71.236/72).



6.3 - Feita a conversão, os dias restantes até 182 (cento

e oitenta e dois) nlo serão computados arredondand£

se para um ano quando excederem esse número.

6.4 - No caso de e x e r c í c i o de cargos em comissão ou funções

gr a t i f i c a d a s cujas a t r i b u i ç õ e s não sejam incompatí-

v e i s com as do cargo efetivo a tua l mente ocupado pelo

servidor, consi derar-se-i como desempenho do cargo

efetivo o período em que o servidor ocupou o cargo

em comissão ou a função g r a t i f i c a d a .

6.5 ~ O servidor agregado terá o tempo em que esteve nessa

condição considerado como de efetivo exercício,

observando-se os r e q u i s i t o s estabelecidos no parágrafo

único do artig o kl do Decreto n? 71.236/72.

6.6 - Feita a conversão do tempo, na forma indicada (item

5.2), o número de pontos a t r i b u í v e i s ao Desempenho

do Ca rgo Efetivo será o produto do número de anos

pelo m u l t i p l i c a d o r correspondente.

6.7 - Prova de Acesso ou d_e Sufi c iene! a para Readaptação:

Computar diretamente 40 (quarenta) pontos quando o

servidor estiver ocupando o cargo em razão de habi-

l i t a ç ã o em prova de acesso, na forma da regulamentação

específica, ou em prova de s u f i c i ê n c i a para efeito

de readaptação, nos termos do artig o 5? do Decreto-

l e i n? 625, de 11 de junho de 19&9.

6.8 - A apuração e o lançamento dos pontos referentes a

este Campo não exigem, obrigatoriamente,observânci a

ã sequência dos Itens, podendo, se for julgado con-

veniente, processar-se de forma alternada, para

obtenção dos pontos necessários ã hab i l i t a ç ã o .

7. CAMPO IV

7.1 - Qualquer que seja o resultado obtido nos Campos II

e/ou III, será o mesmo r e g i s t r a d o no Campo IV.

Quando o s e r v i d o r não c o n s e g u i r h a b i l i t a r - s e exc lu -

s i vamen te com a a f e r i ç ã o do t re inamen to , deverá ser

lançado o total dos pontos obtidos nos Campos j_l_ e I I I .

8. CAMPO }/

8.1 - A Equipe Técnica de A l t o N í v e l , tendo em v i s t a a

apuração f i n a l do Campo J_ ou IV, considerará o servidor

apto ou inapto.

9. CAMPO VJ_

9.1 - Destina-se ã descrição sumária da matéria m i n i s t r a d a

antes de cada Teste de Avaliação, bem como ao registro

dos dados existentes sobre os servidores que ingressaram

mediante concurso p ú b l i c o ou prova p ú b l i c a de

hab i l i tacão.

9.2- Co l eta de dados sobre a_ prova de Acesso ou de

Suf i c iene i a para Readaptação: Neste Campo devem ser

registradas informações sobre as provas de acesso

ou de s u f i c i ê n c i a para efeito de readaptação, quando

em função delas forem atribuídos pontos no Campo l l I.

10. HABILITAÇÃO - O l VULGAÇÃO

10.1 - Apôs o preenchimento de todas as Fichas de Hab i l i tacão ,

em relação a cada Categoria Funcional, será divulgada

pelo d i r i g e n t e do Órgão de Pessoal, que a aprovará,

a relação dos servidores considerados h a b i l i t a d o s

no processo seletivo, mencionando-se, expressamente,

em que Campo se fundamenta a h a b i l i t a ç ã o .

10.2 - O servidor i n a b i l i t a d o poderá apresentar, uma única

vez, pedido de reconsideração encaminhado ao dirigente

do órgão de Pessoal, observado o prazo de 5 (cinco)

dia s contados da divulgação do resultado.



l l . CLASSIFICAÇÃO

1 1 . 1 - A classificação f i n a l dos servidores obedecerá ao

disposto no Decreto n? 71-899/73, observada a restri

cão Imposta aos candidatos já inabilitados em processo

seletivo anteriormente realizado, conforme consta

do subi tem 12.1.

12. D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S

12.1 - Os servidores que já participaram de processo seletivo,

para transposição ou transformação dos cargos que

ocupam e no mesmo foram considerados i n a b i l i t a d o s ,

poderão ser submetidos a verificação de desempenho,

com vistas ã transposição ou transformação dos

cargos respectivos para a classe i n i c i a l da corre^

pondente Categoria Funcional, observado o l i m i t e

de lotação da classe, na forma determinada pelo

art i g o 2? do Decreto n? 73-988, de 26 de a b r i l de

12.2 - Os órgãos que já concluíram todo o processo de

treinamento ficam obrigados, de i g u a l forma, a

submeter os servidores que constituem c l i e n t e l a

do Grupo-Serv i cos A u x i l i a r e s ã verificação do aprcj

veitamento mediante aplicação de dois Testes.

12.3 - Em qualquer hipótese, entre a aplicação do l?Teste

e o 29 deverá decorrer o espaço de tempo m í n i m o de

15 (quinze) d i a s contados da data da d i v u l g a ç ã o da

matéria inerente a cada Teste.

12.4 - Com espaço mínimo de 10 (dez) d i a s , a unidade de

pessoal p a r t i c i p a r á a Coordenação de Recrutamento

e Seleção do DASP, local e horário de realização de

cada Teste, mediante expedição de TELEX, podendo,

se julgado oportuno, ser designado um representante

10

da Coordenação ou por ela credenciado para acompanhar

os trabalhos de verificação de desempenho.

12.5 - Os d i r i g e n t e s das Unidades de Pessoal deverão manter,

sob sua r e s p o n s a b i l i d a d e d i r e t a , cópia de todo o

processo seletivo realizado, a fim de que se possa

v e r i f i c a r , em q u a l q u e r tempo, a exatidão das

informações i n s c r i t a s na Ficha de Ha b i l i tacão,pelas

q u a i s se responsabilizam.

12.6 - O espaço reservado ao registro dos pontos deve ser

i n u t i l i z a d o com um traço quando em q u a l q u e r dos

Campos, nada houver a mencionar.

11



DECRETO N? 73.988, DE 26 DE A B R I L DE 197i|

Dispõe sobre critério seletivo para

inclusão de funcionários nos Grupos:

Serviços Auxiliares^ Polícia Federal

e Tributação, Arrecadação e Fiscali-

zação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA R E P Ú B L I C A , usando da a t r i b u i ç ã o que

lhe confere o arti g o 81, item I I I , da Constituição e tendo em

vista o disposto no artigo 7? da Lei n? S.dkS, de 10 de dezembro

de 1970,

D E C R E T A

Art. 1? - A comprovação da capacidade dos funcionários,

que não satisfizerem o r e q u i s i t o de h a b i l i t a ç ã o em concurso

p ú b l i c o ou prova p ú b l i c a nas hipóteses e condições estabelecidas

nos decretos de estruturação dos Grupos - Serviços Auxiliares,

código SA-800, Polícia Federal, Código PF-500 e Tributação,

Arrecadação e Fiscalização, código TAF-600, far-se-i mediante

verificação de desempenho, segundo critérios práticos eobjetivos,

compatíveis com a natureza das a t i v i d a d e s da Categoria.

§ 19 - Os critérios a que se refere este artigo

serão fixados pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal C i v i l

da Administração Federal (SIPEC), em articulação com os órgãos

de pessoal dos Ministérios, Órgãos diretamente subordinados ã

13



Presidência da R e p ú b l i c a e A u t a r q u i a s , e, se for o caso, com

as unidades especializadas onde se desenvolvem as a t i v i d a d e s .

§ 2? - Nos casos de transformação de cargos, a

verificaçlo de desempenho, feita pela u n i d a d e competente do

ôrgio de pessoal, será precedida de curso i n t e n s i v o e específico

de treinamento, a ser m i n i s t r a d o pela u n i d a d e de treinamento,

sob a supervisão do Orgio Central do SIPEC. No que concerne

ao Grupo - P o l í c i a Federal e is Categorias F u n c i o n a i s

específicas do M i n i s t é r i o da Fazenda do Grupo - Tributação,

Arrecadação e Fiscalização, o curso será m i n i s t r a d o , respectj_

vãmente, pela Academia Nacional de P o l í c i a e pela Escola de

A d m i n i s t r a ç ã o Fazendiria, também sob a supervisão do Órgão

Central do S I P E C , cabendo a i n d a a v e r i f i c a ç ã o de desempenho,

nesses casos, ã u n i d a d e competente do órgão de pessoal

respect i vo.

§ 39 " O aproveitamento obtido pelo funcionário no

curso de que trata o parágrafo anterior c o n s t i t u i r á fator a

ser ponderado na verificação de desempenho prevista neste

artigo.

§ í»? - A verificação de desempenho s u b s t i t u i r á a

prova prevista no arti g o 11 do Decreto n? 70.320, de 23 de

março de 1972, na ordem de prioridade estabelecida nos decretos

de estruturação dos Grupos - Serviços A u x i l i a r e s , P o l í c i a

Federal e Tributação, Arrecadação e F i s c a l i z a ç ã o , para efeito

da classificação dos funcionários h a b i l i t a d o s .

Art. 2? - O funcionário que não t i v e r logrado

h a b i l i t a ç ã o na prova de desempenho de que trata o artigo 11

do Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972, já realizada na

14

área de cada M i n i s t é r i o , Órgão diretamente subordinado ã

Presidência da R e p ú b l i c a ou A u t a r q u i a , poderá ser submetido â

verificação de desempenho de que trata este Decreto, com

vistas ã transposição ou transformação do cargo respectivo

para a classe i n i c i a l da correspondente Categoria, observado

o l i m i t e de lotação da classe.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua p u b l i c a ç ã o , revogados o i'tem IV do a r t i g o 8? do Decreto

n? 71.236, de 11 de outubro de 1972, na redação dada pelo de

n? 71.899, de l^ de março de 1973; o item V e parágrafos 19 e

29 do artig o 89 do Decreto n? 71.901, de U de março de 1973;

o item V do a r t i g o 89 do Decreto n9 72.933, de 16 de outubro

de 1973, e demais disposições em contrário.

B r a s í l i a , 26 de abril de 1971»; 1539 da Independência e

869 da R e p ú b l i ç a .

ERNESTO G E I S E L

Armando Falcão

Geraldo Azevedo Henning

Vicente Dale Coutinho

Mário Henrique Simonsen

António Francisco Azeredo da S i l v e i r a

Dyrceu Araújo Nogueira

Alysson Paul i n e l l i

Ney Braga

ArnaIdo Pr ieto

J . Ara r i pé Macedo

Paulo de A l m e i d a Machado

Severo Fagundes Gomes

Shigeaki Ueki

João Paulo dos Reis Velloso

Maurício Rangel Reis

E u c l i d e s Quandt de O l i v e i r a
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